
PROCESSO Nº : 6.553-6/2015
PROCEDÊNCIA : SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO

INTERESSADO : PAULO RICARDO BRUSTOLIN DA SILVA e FERNANDO
CARLOS FERNANDES DIAS

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO 
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

Senhor Secretário:

Tratam os autos  de Recurso Ordinário  interposto  pela  Secretária  de Estado de 

Fazenda  com  objetivo  de  reformar  o  Acórdão  nº  3.467/2015,  que  julgou  procedente  a 

Representação  de  Natureza  Externa,  determinando  a  Secretaria  de  Fazenda  que  proceda  a 

retificação dos termos aditivos 6º e 5º dos contratos nº 095/2010 e 049/2011.

O  recurso  foi  submetido  a  análise  da  equipe  técnica,  emitindo  relatório,  onde 

concluiu pelo PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO.

É a informação.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2016.

Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

            JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
                  SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA
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